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P R !: F E I T U ,9 A D cl lv: U N I C I P I () 

de 
do 
09 

!.E I Nll 3. 4íH 
De 11 d~ novembro Je I 987 

AereiiJccii'lta pat·~grafoa e o art i -go 44, da Lei n9 3. 369, de 15 
de julho do I 987 ( Pcrceloaen 
to do eo I o urb~mo - I oteem<~nt~ 
• dea~~~elllbNIIIQntoa u no Muni c r 
pio de Arar41quara ). ~ 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Eota~~ 
s;o Paulo, no exercfcio de auaa atribuiçÕea leaaia, e de ecor 

• M- , -
co• o que decretou a ca .. ra Munlcip•l - eeauo ordinel'ill de 
de nove.bro de I 987, pro.ulge a ••suinta lei :-

.Artigo 19 • Ao artigo 44, da lei 
15 do julho de I 987, que diapÕe aobre perealaaento 
no • lotaa .. ntos e dea .. .t.ra~ntoa, no Municfpio do .. 

ne 3.369. d~ 
do eolo .urba 

·~ 

f i ca• ec:reacentadcm os eegu I ntea paro grafos : • 

• Artigo 44- • ~ a • • o • • • o • • • • • • o 

I ti M Aoa loteamento& popularee -aoroo 
daa as aegu i ntes i nfN • eetrut ... ru :-

a) - abertura de viae de circulação : 

b) • de .. rcaçao de quadraa e lotes ; 

c) - rede de abaateciaento de Óguo ; 

d) - rede de colete de esgoto aenitÓt•io ; 

c) - guiea, aerjataa, rede de coleta do Óeuas plu 
viaie e pavi-ntaçeo, a:mente quondo •• via'â 
de c I rcu laçÕo ti verem .. i a de 8 '% de dcel i vi 
dada, devendo o i ntereaaado aprellentd>~ '-' p>~·o . .. ~ 

Jeto coupleto, paro ti areo loteadi.J ; 

f) - rede p~bl ic:~a de diett•ibuiçÕo d>1 energia oDi, 
trica. 

I 211 - Pera oa lotas de eequin.:; o fronte l!:lf•ti .. 
•• eera de 9,50 metros. 

' 
I -~ d . 311 - Para oe ot•a•ntoa JG Gi:U';:w..J iiUl.,t~ltl-'V 

~ ·~ -~ doe ne ZR 3, aerao per•ltldaa onoxoça() o ~c::to;>lc;co dlc~l 
-bra~~ento, pareial ou total, co• o objotivo (l::J tr:::;w - ·-· for .. •loe ... lot•a .. ntoa populaN•• <ked,o quo o c:~.~~~:.:: 

ção envolve no .rní110 uae quadtoa collllf)le·t;:, o o c:::p;~;::"' 
dedor continue reaponaÓvel pela infro-oatrutur~ exi~ 
da na lei 1 aegundo a qual o I otaa-nto f o i ori e i r'liiQ,!l 
te aprovado. "' 
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Artigo 21l - Esta lei ontrerá ,.m vi gcr na dete 
de aue publlcaç$o, revog3daa as diaposiçÕea .. eontr$~io. 

PREFEITURA DO NUNICrPIO OE ARARAOUARA, eoa 11 ( onam) de novem -
bro de I 937 ( 11111 noveconto• • oitenta o aete ).-
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-C ODOALDO MEDiNA 
-Pre eito Municipol• 

Publicado no Oeopart...entg d4l Adminiatraçao Municipal, na data 

&upra.-

Reaiat.reda àa fia. nS!e. 123 e 124 d~ livro co~~~petcmto nll 25.-


